
  
 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE VEICULO 

Adequado conforme a Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015 da ANTT 

para fins do RNTRC – Registro Nacional dos Transportadores Rodoviário de Cargas 

 

 

    Pelo presente instrumento particular de arrendamento de veículo, de um lado doravante 

denominado ARRENDANTE: MARCIA MARIA CAMPOS ARAUJO DADALL 

EIRELI, CNPJ: 14.778.893/0001-05 domicilio em RIBEIRÃO PRETO - SP   e do outro 

lado doravante denominado ARRENDATÁRIO:  JOSE PAULO DA SILVA com CPF: 

053.864.364-14   com domicilio em JOÃO PESSOA-PB, tem entre si, como justo e 

contratado, do qual o ARRENDANTE é legitimo proprietário. / o seguinte. 

 

1. DO OBJETO DO ARRENDAMENTO / UM VEICULO ASSIM DESCRITO: 

 

PLACA:  FCF-0E71 

 

RENAVAN: 01280544969 

 

MARCA:  SR/FACCHINI SRF   

 

COR:  PRETA 

 

ANO/MOD:  2021/2022 

 

2. FINALIDADE DO ARRENDAMENTO COMERCIAL 

Exclusivamente COMERCIAL, sendo vedada a alteração do seu destino sob 

qualquer pretexto. 

 

3. DO PRAZO DE ARRENDAMENTO 

O prazo do arrendamento está vinculado ao prazo de validade do RNTRC-Registro 

Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas. 

 

 

4. PELO ARRENDAMENTO MENSAL ORA 

O Arrendatário Pagará ao Arrendante o Valor Mensal de R$: 1.000,00 (MIL 

REAIS) Vencíveis Todo dia 10 do mês Subsequente ao Vencido 

 

 



    

   

 

5. DO RNTRC 

Fica o referido veículo autorizado a ser devidamente cadastrado no RNTRC-     Registro 

Nacional dos     Transportadores Rodoviário de Cargas em nome do ARRENDATÁRIO, 

sempre em acordo com a legislação em vigor, a luz da Lei 11.442/2007 e da Resolução 

nº 4.799, de 27 de julho de 2015 da ANTT -Agência Nacional dos Transportes 

Terrestres. 

 

6. DA REPRESENTAÇÃO 

Fica acordado entre as partes que o ARRENDATÁRIO poderá resolver todo e 

qualquer assunto referente ao veículo acima descrito, podendo representá-lo perante 

as repartições estaduais, municipais, praticando qualquer ato, assinar formulários, 

guias retiradas, contratos concordar e discordar com clausula, e tudo mais para o 

inteiro fiel cumprimento do presente mandato. 

 

7. DO FÓRUM 

As partes elegem o Foro da Comarca De Campina Grande-PB, para serem dirimidas 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

 

CAMPINA GRANDE-PB, 23 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

MARCIA MARIA CAMPOS ARAUJO DADALL EIRELI 

CNPJ: 14.778.893/0001-05 

ARRENDANTE 

 

 

 

_________________________________ 

JOSE PAULO DA SILVA  

CPF: 053.864.364-14 

ARRENDATÁRIO                       
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